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FIL_. __ 

.l!uIt.==-_:::,:: __ =,_:::./" , . 

LEI NQ 28, DE 21 DE OUTUBRO DE 1947 

- . ' Que dispoe sobre a altera 
vão das carreiras de Vls1tadqras; 
Atendentes e Guardas , Ban1tarl0a, 
do Depa~tamento de Sau~e do Est~ 
do, e da outras providencias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Fa90 saber que a Assembleia Legislativa do E~ 
tado deereta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 19 - Fica extinto um dos cargos de N~ 

trioionista Vis1tadora do Departamento de Saúde do Est~· 
do, oriados pela deoreto-lei ng 556, de 28/111/944. 

Artigo 2Q - Dos oargos ds Farmaoeutico, dest~ 
o o o 

oa-se um, que podera ser preenohido por Pratioo de Far'"!!. 
cia e, ao qual se atribue o padrão J, enquanto que' o,utro 
tica elevado ao padrão L. 

Artigo ,g - Fica criada a tun9ão gratiticada 
o 

de Visitadora Chete no Centro de Saude da Capital,corre~ 
pondente a Cr$ 100,00 mensais. 

Artigo '4g - Fioa transterida da Diretoria do 
o' o 

Departamento de Baude para o Centro de Saude da Capital, 
a tun9ão gratitioada de Guarda-Chete. 

Artigo 5Q - Fica alterada, da seguinte 
o 

forma, 
a oarreira de Visitadoras. 

1 Visitadora padrão I 

4 " " B 

5 .' • G 

6 • • F 

9 • • E 

Artigo 6g - Pica alterada da seguinte 
o 

torma a 
carreira de Atendentes. 
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4 Atendentes padrão H 
FIa. _. .... 

9 " " G 
Rub. ._ ..... _ .. _. 

10 " " P 

13 " " E 

Artigo 7Q - Pioa alterado o quadro de guardas s~ , 
nitarios da seguinte maneira: 

4 
10 
17 

, 
Guardas sanitarios - padrão G 

" H "F 

" " " E 

Artigo 6Q - Fioam extintas as funQões gratlfloa­
das de Médioo Diretor da Colônia S.Julião (Cr$ 500,00) e a 
de Guarda Chefe do Centro de SaÚde do Estado (er$ 100,00). 

Artlgo 2Q - Floam orlados em subetltulQão no ". 
QUADRO ÚNICO", na t~bela de oargos ls01ados de provimento 
efetlvol 

1 cargo de Guarda Chefe pàdrão I e na tabela de , 
funções gratlficadas a de Medlco Diretor do Abrlgo Jull0 . -, 
MÜller, de valor identlco, neste ultimo caso extinta pelo 
artlgo anterlor. , 

Artlgo 10Q - Crla-se um cargo de Escriturarl0,claA , 
se P, lotando-o no Departamento de Saude do Estado. 

Artigo llQ - Revogam-se a8 disposições em oontrá-
rio. , , 

Pala cio Alencastro em Cuiaba, 21 de outubro de 
1947, 126Q da Independência e 59Q da Repúblloa. 
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TABllILA A Q.UB SI RBPBRB A LII li g 29, DI 

2l. DI OUTOBRO DI 1947. 

IllPOSTO 1)0 sfILo 

-A-. 

1 - Alyarái expedido. I>ela Jus tig&! 

115 

IMrL FIL_._._ ••. , 

• 

.).upri_nto de conaentimento de pai oa tator , 
pa.ra casamento' QuaJldo 08 nubente. não torem 
reconhecidamente pobre ••••••••••••••••••••••• Or$ 72,00 

b)~ra • venda de bens de menoree .ajeitos ao • patrio poder ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c)de licença 'p"ra venda de bens de pesa0.. por 
qualquer to~ 8uJeitos a curatela ••••••••••• 

d)d. provi.õ •• d. tateIa, por tat.lado •••••••••• 

.)DÃo especitioado ••••••••••••••••••••••••••••• 

2 - Alvarás expedidos p.1a Polícia: 

a)de licença para compra de exp1osivoe,armas e 
mun19õ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b Ide l1ce"9a para r.tirad! da Altând.sade e;!t 
plo.l ... o8 .. armas e 1I.un190e •• , •••• ' .'to ••••••••.•..••• 

c)de licença ~special e provisória para porte 
de armas, valido por cinco (5) di ........... . 

d)d. 11cs"9a para 'transitar com arma. d. caça 
por partiCUlares pela li .... z ...•••••••••••••• 
pelas subsequentea •••••••••••.••••••••••••••• 

• Ide lio.nlla para porte 4e armas d. det.sa aoa 
propri.tarios d. aatomov.ie, q118mdo em viasem 

tIda licença para porte de arma. d. dete.a ( in 
divldual} por a~ (cidade) ••••••••...••••.• ; 

S)d. 11c."9a para porte d. arma. de'detesa ."" 
.;-.:-... individual, na zona rural..por arma ..•• 

h)d~ 11cença para qusima de tosoe em test.joa -
pUblicos ou particulares •.••••••••••••••••••• 

l)d. 11c."9& para tanclonamento de socl.dade8 -
r.cr.atl~a8. por &nO ••••••••••••••••••••••••• 

j)d. 11c."9& para en.aios carnavale.co.,por vas 

k)de 1108"9& para aaída de préstltos carnavale~ 
co. durante OI dias de carnaTal •••••••••••••• 

l~de licença pàrà' .aída de cordões e b1ócoa, da 
te 08 dias 4.- carnaval •••••••••••••••••••••• ; 

m)de l1cenlla pare realização d. bail. oamava -
lelco.ate quatro funçõel. em alsocia9õee re~ 
lar.mente organizada •••••••••••••••••••••••••• 

.,0,.,:,;: • 

6,00 

24,00 

6,00 

7,00 

2,1!D 

2,itO 

2,1!D 

12,00 
6,00 

20,00 

120,00 

60,00 

14,40 

144,00 
2,1!D 

~6,00 

12,00 

60,00 

" 



-

,-,., 

n) - expedido em virtude de Decreto d. perdão ou 
comutaçio de pena, não sendo pobre o agrac! 
&do... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... Cr. 

o) - alvará. não eep.elrlcadoe •••••••••••••••••• 

~ - Alvará. expedido. pela Saúde PÚblica, 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

l~ 

aI - de l~cença inicial para tuncionamento de 
tarmacla ................................................................... .. 

bl - de licença para abertura e funcionamento de 
drogaria ................................................................... .. 

cl -
- . de licença para abertura e manutençao. de f~ 

brica de asua. gazozaa artificiaia •• oda e 
consen.r.a •••••••.••••••••••••••••..•••.••• 

dI - de licença para vanda da aub.tânclaa veneD2 
aa8 ............................................................................. .. 

el - de 11~en9a inicip.l para tuncioljAlllento da l~ 
boratorio farm&cautiqo.laboratorioa da &na 
11 •• , • pesquisa. cllnic .................. 7 

fI - de renovação anual das licençaa do. e. taba­
leclmentoa reteridos na. letras A,B.D • B ... 

sI de licença paça tuncionamento d. leitari •• 
caaa d. latlclnloa ••••..••••••••••••••••••• 

• - de licença anual para venda de lei te cru •• h) 

i) - d. licença par. a venda de medicamento •• por 
p ••• oa idôn .... na. 10calidad .. .., que não 
hou.er tarmacla ou drogaria ••••.••••••••... 

,j) - não •• p.clt1cadas ••••.•••••••••••.•.•••••••• . -- Al~ara • • xpedido. ~r outras Reparticoee -
Bltadual1 • p.la. ~.t.ltUF!.I ••••••••••••• 

- Atestado de conduta ......... ~ ................. . 

- Atestado de vida. r •• 1dência •••••••••••••• 

- At •• tado d. id.ntiticação ••••••.••••.•••••• 

- Ateatado de • 
aaud. ............................. .. 

- Atestado de vacina ••.•.••........•......... 

- Atestado não especific.do.pa.sado por qual­
quer r.part;ção ou autoridad! estadual •• xc~ 
to d. exereicio para percepçao de vencimen-
tos ............................................. . 

- Apo.tila de alterayio de nome por motivo de 
oa.amento ou outro qualquer •.•••••••.•..•.• 

- Averb.~ão de tranarerencia d. terra.. ..Ja 
qual tor o documento ••••••••••••••••..••••• 

- B -

- BUlca _ arquivo. ou 1ivroa.,,ºr funcioná -
rioe ou _presadg. de repartiçõel, •• tabe1~ 
C~tol ou elllpre ... do Iiltado.por ano ou ···.1 ... ·1 • 

116 
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PIs. .0 __ •• 0_1 

120.00 

120.00 

60.00 

60.00 

120.00 

60.00 

6,00 

6.00 

60.00 

7.00 

6.00 

~.6o 

1.20 

6.00 

6.00 

1.00 

2.40 

6.00 

--

• 
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l~ 
l'II._ .• _~, - Carta. 4e aproT&çaO 4e estatutos 4e qualquer !nsU 

tui~ão que não se possa organ1Ear sem licença dó 
gOTemo do Batado ••••••••••••••••••••••••••••••••• Orl12 

lbIb. _ .... __ . ,uu 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

- Carta de aproTação de alteração de estatutos de cs 
da Tez ..................................................................................... .. 

- Carta de arrematação e adjUdicação, por rolha ••••• 

_ Carta rehabilitação de comerciante ou atos equiTa-
lente .............................................................................. ....... .. 

- Cartas de adoção, legitimação, habilitação de he~ 
da1rol, de luplemento de idade, tantae ve.e. 'lU&.!! 
tos roram 08 adotados habilitados ou legitimados •• 

- Cartas de matrícUla de comerclant ••••••••••••••••• 

- Carta. dS,sentença, rormaia d~ partilhas, , cartas 
testemunhav.1e, cartas preoatarias. avoeatorias e 
4. inquirição. por rolha •..•..•••••••••••••••..•.• 

- Cartas, não especiticadas, por tolha •••••••••.•.•• 

22 Carteira. expedida. pela P0110ia: 
a)- de carregador mene.geiro ••••••••••••••••.••.••••.• 

b)- de carroceiro ou coCh.iro ••••••••••••••••••••••••• 

c). de ebautteur amador ••••••••••••••••••.•••••••.•••• 

d)- d. chautreur profis.ional ••••••••••••••••••••••.•• 
.)- de motociclista •• -••••••••••••••••••••••••••••••••• 

r)- d. motocicli.ta em .ide-car ••••••.•••.••.••••••••• 

g)- de empregados em .erviços domé.tioos e operários •• 

h). d. id.ntid.d ••••.••••••••••••••••••••.••••.••••••. 

2, - ClIR'l'I'ICADOS BXPBDIDOS PELA POLiCIA.' 

aJ. de censura ou registro de peça teatral,por ato •••• 
, 

b). de censura de ri~e clnem.tograrico ••••••••••••••• 

c). 

d). 

- , certifioado de Terlflc.9.o de oblto ••.•••••••.•••• 
- , de vi.toria em estabelecimentos de diversoe. publ! 

CAS ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ . - ClIR'l'I'ICADOS BXPBDlDOS PELA SAÚDB P'ÓBLICA • 

0.)- de análise teita no interêsss de particulare. para: 

I - Determinação de um caráter qUÍmico ou risico de 
Cr$ 12,00 a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - Determinação química quantitativa de Cr$ 24,00 a 

IIi _ Manteiga, composição cente.imal ••••..•••••.•.••..• 

60,00 

1,20 

~,OO 

48,00 

120,00 

1,20 

1,20 

2,00 

5,00 

60,00 

~,OO 

24,00 

,6,00 

5,00 

~,OO 

2,40 
6,00 

12,00 

60,00 

120,00 

120,00 

48,00 

• 



. , 

I L 
fio. __ "'_'~"~"""I 

, 

IV - Vinagre, acidez total e peequlea. de acido. min~ 
raia ..................................................................................... crt 48,00 

60.00 

60,00 

60,00 

v _ Agucar, exaa. caaerc1al ••••••••••••••••••.•.••• 

VI • - Pec\1l.a ................................................................................ .. 

VII _ Parinha de mandioca ••••••••••••.•••••••••••••.• 

VIII 
, 

_ Pesquisa de eorante.,conaerYador •• e metal.- ~ 
X1008 .................................................................................. .. 

IX - Agua, veri~ica9ão de potabilidade •••••••••••••• 

x _ Aguaa m±neraia conhecida •••••••••••••••••••••.• 

XI - Açucaradoa,balaa, conteltos,rebu9ados,doces,co. 
potaa, gel.1&a ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XII _ Banha de porco ••••••••••••....•.••••••••••••••• 

XIII - Caoau,ebocolate • produtos eonsênere •••.••••.•• 

XIV 
., ' 

- Care, oha • mate ........................................................... .. 

xv - Oarnea.aalgadas,peixee salgados •.•.••••••••.•••• 

XVI - Coneer.aa de carne, de peixe. li congênere •••••• 

XVII - C~n.erYa. vegetai •••••••••••••••.•••••••••••••• 

XVIII - Ix ... d. v •• l1hame ••...••••••.•.•••••.•..•••••• 

XIX PariDbaa complexas .•..•••••••••.•.•..•••••••••• 

xx - Leite fresoo, conaervado, condensado, em pó ••.• 

XXI - Liga., .olda., ~olha. para .condlclonam.ntQ •••• 

XXII _ Limonad •• , re~re.co. e bebida. não alcoólica ••• 

XXIII - Manteiga li qu.iJo ••.••.•••.•••••••••••.•.••••••. 

XXIV - Kél, melado, etc. .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

xxv - 61eos comestívei •• " •••••••.•.•••••••.•••••.•.••• 

XXVI _ Sal •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XXVII _ Temperos e condimentos ••••.•••.•••••••••••••••• 

UVlII _ Vinagre ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.• 

XXIX. - Xarope ......................................... . 

xxx _ Reiresco •••••••••••••.••••••••••..•••••.••••••• 

XXXI • - Calda •• cong.n.r ••••......•.......•........... 

XXXII - Sucedâneos e im1ta9õ •• de bebida. alcoÓlic ••••• 

XXXIII - Sucedâneo. de manteiga e de banha na arte cUli-
nária (gordura diveraaa) •••••••••••••••.••••.•• 

XXXIV - Katerlaia corant •• em natur.za ••••••••••••••••• 

XXXV - Licor.. nao outra. 

72,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96.00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

96,00 

180,00 

240,00 

240,00 

118 
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26 

, 

27 

IM L 119 Ji1a. .... 
Rub. ___ 

XXXVI • 
XXXVII -

XXXVIII -
XXXIX -

XL -
XLI -

XLII -
XLIII -

XLIV -
XLV -

XLVI • 

XLVII -
XLVIII -

XLIX • 

L -
LI -

LU • 

LUI-

b). 

Produto. de toucador ......................................... .. 
• Bapeclalldad •• tar.maceutlca ••••••••••••••• 

Vinho ....................................................................... .. 

Vermoutb. ................................................................ .. 

Cidra. ....................................................................... .. 

C"neja ................................................................... .. 

Aguardente" congên.r ••••.••..•....•.•..•• 

Cognac ...................................................................... .. 

nr.oh ..................................................................... .. 

Aper! tivo .............. • ' ............................................. .. 

.Am.argoa ................................................................... .. 

Rb.um ......................................................................... .. 

Wb.1aky' ...................................................................... .. 

Licor.s artificialmente corado •••••••••••• 
, 

DealDretantes 8 antl •• tlco •••••••••••.•••• . - ' Sueedanaos e 1mitaçao de beb1das aleoo11 -
caa ••••.••..•.....•..••••••••••.•.••...•.. 

, 
Agua. minera;a. aguae potavI1a. exame qu.a.!l 
t1tat1vo, atora o trabalho da tonte •••••••• 

, 
Anal11e de TIsetaia ••.••••••••••.•••••••••. 

Desintecção ou de.1ntetação de um prédio de 

Cr. 240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

240,00 

288,00 

360.00 

360,00 

700,00 

700,00 

meDOI de 50 mq ••••••••••.••.•.••• '.. .••••••• 30.00 

c)- Desintecção ou d •• intetação de um Préd10 de mai. 
fI\. 50 mq....................................... 50.00 

d). Des1nteoção de uma .epultura:.............. 30,00 

-~~~~~, ~ extra1dos dos livro., .1'1'2 
cel808 e documentos existentes nol cartori-
00 da ~U8t\ça estadual ou em qualquer r,!. 
partiçao publica estadual,.endo oub.orita~­
por empregado. que perceb&lll custas ou ~ 

• 

lumentoa. por ~ •..••••••.•.••.••••••••• 

vroa, proC.I.O •• documento. exllten­
te. em repartições publ1ca. do Botado,sendo 
eUboor1tas por empregado. qpe não perc.b~ 
C~.t.I,.OU emolumento •• por eatea atOl pa61 
rao alem do .elo por tolha, maia: 
Da rasa por Unha (VIIR 8R 116) 
De busca (VIIR IIR 13) 

1,00 

- Contas ou tatura. d. oredores do Betado,p1'2 
ven1ent.. d. serv1çoe prestados ou de tom,!. 
cimento :tfli,1·,j~1 '.I,I,"!' I·"·~··'.'I .~,. .. ,.-. ... --~~~--
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29 
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"" Até Cri 200,00 ........................................................ 'i'!i0A'= r;-o 
De mai. de cri 200.00. Cr$ 1 000.00........... 2.00 
De mai. d. Cr 1 000.00 a Cr$ 5 000.00......... 3.00 
De mala 4e Or 5 00o,00........................ 5~OO 

- Contratos ou novaçõe! de qontratoa com o Estado, 
lavrado. em r.partiço •• pUblica e.t.dual ••••••• 

.. Con~rato ,sem valor declarado, lavrado na. rapa!: 
tiço.o pub.ica. do Elt~do. por linh •••••••••••• 
Cobrar-ae-a sempre o m1n1mo de dez cruzeirol. 

- COl\cea.io de privil~siol. tei t. pelo Eatado: 
At~ dez anDe ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ate vinte SIl08 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Por ma!a de vinte anos •••••••.•.•..•.•.•.•.••.• 

- Cópia. de plantae. mapa o e diasrama. a pedido 
de.intere.aado •• pelas repartiçõe, do Eat.do: 
Ate meio metro quadrado 4e .upertiei ••••••••••• 
De maia de meio. por deo!metro quadrado d. a]! 

600.00 
1 800.00 
3 600.00 

60.00 

mento.................................................................... 1.20 
• • - C~p1a totosratica pelo Gabinete.d. Identitic. -

çao ..................................................................................... .. - . , , 
- C.uçao t1d.i judiei.ria. d. r.to. promi •• ori. -

clvU5de qual.quer natureza ........................ . 12.00 

- Cgnheclmento ou despacho de cargas nas embarga-
çoee .............. .................................. . 1.00 

3, - Cópi •• (VER N8. 26 • 27) 
- . - Conee •• ao de moratoria a devedores da Fazenda -

do Bstado ....................................... . 

-D-

- Dívid •• de exercício tindo (VER NR 99) 

- De.i.tênci. (VER NR 137) 

- Despacho. (VER N8. 56.57.58) 

- Disp.noa de l.plo d. tempo eoneedid. pelo Govê~ 
no do Eotado. ~ ea.o de exoe •• o d8 prazo leSal 
ou d. prorrqg.ç.o concedida: 
De cada periodo de 30 dia •••••••••••••••••••••• 

- Docum.ntos juntos • requerimento •• memoriai0 ou 

24.00 

proc.a.o., por tolha.............................. 1,00 

- Diploma ou certiticado de conclusão de cur.o.ex 
p,dido. pelol e.t.belecimento. de .n.ino •• cun= 
dario do Estado ................................ . 

43 - Diploma. (VER N8.119 o 120) 

-B-

- Bdltaia judieiaia, por tolha •••••••••••••••••• ~ 1.00 

45 - Edital. publicado. por qualquer ,utoridad. pú-
blica • requerimento ou no inter •••• d. parti -
eularee, por tolha............................. 1,00 

46 - B.tatuto. (VER N8.14 o 15) 

20 
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47 
48 

lMPL ,... ...... " 

• EXUle. (V1lft 1IS.59 e 60) .1bIb._··-
• 

• Exame. de motor1ata e d ..... 1. condutor •• d .... ículo. 
perante autoridade polici.l •••.•.•.••.•....•••.•••• Cr$ 

. ... ,. , 
~H~~O~~T~~A • A cobr~. do .elo d •• te numero .era te1ta 

med1ante a apo.1ção •• inutiliz.ção da •• tamp11ha­
no .uto d. exame • 

• p. 

49 - Polha corrld •••••••.••••••••••••••••••••••••••••••• 

50 - Pature. (VlIR HQ 27) 

51 - Porma1a de partUha (V1lft HQ 20) 

52 • Polha. d. auto. ou proo ••• o. Judic1.1. ou admini.trA 

53 

54 

55 

56 

57 

59 

60 

6~ 

62 

tiV08 ..................................................................... . 

_ G. 

. -- Gulas apresentadas .a repartiço.. arrecadadora., ~ 
ra pagamento do Impo.to de tranami •• ão d. propr1edi 
4e "inter vlvol" ou ·caua. morti.· ••..••••••••••.•• 

- Guia de trân.1to exp.d1d. p.l •• r.part1çõe. t1.­
cala no lnteré ••• 4. particular •••••••••••••••••••• 

- Guia para recolhimento de d.pÕ.1to. Judic1a1. e o~ 
liro. recolhimento. 'lu. tiveram de tuer o. ler ... nt~ 
.r10. de Juat1ça, exc.tuado do. execut1vo. t1.0.1 •• 

- Guiaa de despachol de export&gÃo •.• , .............................. .. 

- Guia. d. de.pacbo. de exportaçio quando o exporta -
dor não tor comerclante ..................................................... .. 

- Guia. de de.p.cho d •• xportação de produtor livre.-
de direito .................................................. . 

- I -

- In.cr1ção per. exame em qualquer e.tab.l.cimento d. 
cura0 superior .ubvencionado pelo B.tado ••••••••••• 

- I~cr19ão para exame do cura0 normal .••.••••••••..• 

- In82r1çiq em concur.o no ••• t.b.~ec1 ... nto. e rep.r­
tlçoes publica. do Betado •..•.•••.••.•••••••••....• -

- . - In.criiao doI contr1buint •• do impo.to .obre vend •• 
e cona gnaçõ.a. por ano •••••••••••••••••••••••..••• 

- In.cr1ção em conour.o para O cargo de Juiz de Di-
re1 to ••••••.••••.••••••••••••••..••..••••••.•••...• 

64 - In.cr1ção .m concur.o pa~a prote •• or em e8tabele~1-
manto superior ou seeundarlo do lIatado ou por ele 
subvencionad.o ••.••••••••••••••••••••...•..••••.•.•• 

- -' • In.cr1çao ao exame d~ adm1 •• ao para matr1cul. em e~ 
tabelecimento aecundario do •• tado ••••••••••••••••• 

66 - Inscr1ção em concurso para ° cargo de tabelião ••••• 

67 • In.trumento (VlIR IIQ 411 

121 

20,00 

30,00 

1,00 

3,00 

3,60 

2,00 

12,00 

• 
5,50 

10,00 

20,00 

10,00 

12,00 

20,00 

6,00 

30,00 
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68 

69 

70 

71 

• 72 

73 

75 

77 

79 

80 

• 
..--;1=r-..., 122 IMPL ' 

~--
- J - Ruh._._._ 

- Jom.ie Juntoe eomo doeumento. pagarão .p.na •••• Cr$ 

- L -

- L;cenç. eoncedid. por autqridade polieial para -
fabrica de togos de artlticl0 ••..••••••••.•••••• 

- Liee.nça eoneedida por .utorid.de policial para­
comercio de togoa de artltlcl0 •••••••••••••••••• 

- Lieença concedida pela Políeia para depÓ.ito e 
~pr.go d. explosivos .. pedr.ira •••.•••••••.•.• 

• • - Licença eoneedlda pela Saud. P~liea par~ abert~ 
ra de maternidade, caaaa de laude, aanatorlo P2 

# ... ... -l1clfnlca e cong.n.r ••••••.•••.••••••.•••••••••• 

- Lieença eoneedida para exploração de m1na~· em 
terraa do dom!nl0 do Ea tado .••.•••••.••• '~ ......• 

- Lieença eonced~da. pela Políeia para diversões -
per.manent •• , valida. dentro do ano, em que torsa 
expedidas, 

a)- trOntão, velodr~mo e divertimentos eom apoetas •• 
b)- pra9& ou circo de touro ••••••••••••••••••••••••• cl- prado. de corridas de cavalo. 0,,0 ••••••••••••••••• 

d - estabe1eeimento. de jogo. atleticoe .em apostas. 
.)- teatro ........................................... . tl- elnema~teatro ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
S - cineh •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
h)- circo d. cavalinho •••••••••••••••••••••••••••••• 

- Licença. eoncedidas pela Polícia, para diver.õee 
eventuai. ou avulsas, d. cada dia: 

al­
b)-
cI-d-
e)­
t)-

prado. de corrida •••••••••••••••••••••••...••••• 
teatro ••••••.•••••••••••••••••••••••••••.••.•••• 
cinema-teatro ••••••••••••••••••••••.•••••••••••.• 
cinema ............................................. . 
baile. pub~ic.o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
circo de cavalinho •••••••••••••••.•••••••••••••• 

M Licença. concedida. pela. repar\lçõea arreoadad~ 
ras para embarque da prodUto. tora dos pontos -
flloal •.... '" '" .................................... . 

- Licença. concedida. pelas repar~lçõe. arrecadad2 
ra. para embarq",! de produto. ~ora da. hora. de 
expedi.nte ordlnario em dias ut.i ••••••••••••••• 

- Licença. coneedida. pelas repartiçõee arrecad~ 
raa para embarque de produtos em dia. de domingo, 
tertado ou quando não tuncionar a repartição ti!, 
ca1 ............................................. . 

- Lic.nças não •• peclrlcada ••••••••••••••••••••••• 

- Livroe, por tolhal 

al- de protoeolo de audiência., de carga de entr.ga­
a juizee e advogado., de registo de escrivãe. de 
qualquer juizo ou Tribunal •• tadual ••••••••••••• 

• 

60,00 

, 

24,00 

80,00 

120,00 

f 
600,00 
600,00 
120,00 

60,00 
60,00 
~96,OO 
.60,00 

1 000,00 

200,00 
~ 6,00 
· 8,00 

6,00 
10,00 

120,00 

, 
• 60,00 

24,00 

• 
• 



, 

B)- do8 têrmo. de bem viver, segurança e rol do. 
doe ........................................................................................ .. 

c)- . -do cotre de orfao •••••••••••••••••••••••••...••.• 

d)- do. dia trlbuidorea ............................................................ .. 

e)- do. • depositarios ............................................................. .. 

r)­

g)-

doa despaChantes •• tadual •••••••••••••••••••••••• 

do. rarmapeutico.,drogui.ta. e outro. prori •• l0 -
na.la congener ................................................................... .. 

. -' de registo de bplpede. de peneoe •• hoteis e estab~ 
lecimento. congen.re ••••••••••••••••••••••••....• 

AIoIIII DO sfII.o DB POLHAS. VER 18 114 e 148 

81 

• 
82 

-11-

- Ilatr{cula. em oeda ano, em eotabeleolmento de oU!: 
ao secundario do Batado ••••••••••••••••••••••.••• 

- Ilatr{oula. em oada amo. em estabeleolmento de cur 
ao secundario complementar ............................... .o" ..... ... -: 

- Ilatr{cula. em ceda ano. em qUelqusr estabeleclmeJ!. 
to de cura0 superior subvencionado pelo Estado ••• 

- Mandados judiciaia, por tolha •••••••••••••••••••• 

85 - lIatrÍcula de oondutor de veíoulo (VER 18 22). 

86 

87 

88 

90 

91 

92 

Mapas de qualquer espécie. Plantas.proJ~tos de 
construções rotográrioa •• que Instruam petlçõe. -
ou requerimento. e memora1 •• de cada exemplar •••• 

- Man~te.to de carga que devem apresentar.1 repaz 
tiço.s arrecadadoras os comandantes de embaroa -
çõ.. • condutor.. de veícUlo., ... e_ ........................ .. 

- O - . -- Ordens eara entrega de bena de ortlos. por conto 
ou traçA0 de eonto ••••.••••...••••••••••••••••••• 

- Ordeno de pagamento pelas repartições arrecadado­
ras do I.tado. exoetuadas as de venoimento. e ou 
tra. de interes.e direito do Betado ••••••••••••• 7 
Ordens da pagamento de dÍvida. de exeroício rindo 

- P -

- Prol!Oetaa para rornecimento de aateriai. qu ex~ 
ouçao de obra. e .~rvlço. de qualquer e.peoie, ao 
B.tado· ou &O llunlolpl0,pela primeira rolha ••••••• 
PelaI outras, cada uma ••••••••••••••••••••••••••• 

- Pau.porte ou sua r''I'alld&llão. não .endo para 1l! 
digentea ou !Unolonarl0. em .erviço do cargo. 
Por pes.oa ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- Por t'amÚia .............................................................. .. 

23 

0.15 

0.15 

0.15 

0,15 

0,15 

0.15 

30.00 

50.00 

30.00 

1,00 

~,oo 

2.00 

2.00 

6.00 
2.40 



r-;."nM .... PL--.124 
11&._ ....... __ 

• 94 - Portaria ou alvaro. dirigido aos earcere1ro. t Rab. __ _ 

95 

0.)- Para s.1da de pre.o abandonado •••••••• , •••••••• Cr, 
b)- Par .. s&Ida de p.ssoa recolhida .... custodia ou 

preaapor iDtração de posturas •••••.••..•••..••• 

- Portarias DÃo e.pecificadas expedida. pela Ch~ 
fatura de Polícia ••••..•••••••••••••••••••••.•• 

96 - Provioõe. (VIR li R 4J.) 
91 - Privilégio (VIR lia 30) 

98 

99 

100 

- Prscatória (VIR lia 20) 

- -' - Prorroga'i&O de prazo para concl "fao d. obras p~ 
b11cae de qualquer natureza ou termo. concerneB 
te. a estrada de terro, banco., companhia., 8!! 
p!,esa. ~d. qualquer naturelo., de cada prorroga -
9&0 ate 6 me ................................... . 

- -' - Prorrogaçao ds prazo para concluaao d. obra. p~ 
blicas_de quel~uer natureza e valor, inclusive­
as obras de proprios do •• tado, rodovias ou 

~~~u::.~~::~a~~~~~~?~.~:.~~~:~~~~~ ........ . 
Por menoa de m •••••••••..•••.••••••.•••••••.••• 

101 -Protocolo (VIR lia 8~) 

102 - provisão a quem nio seja formado por all,lWDa lOa 
culdade Oficial ou Fi.calizada pelo Gov.rno 'i 
d.ral. 

a)- de advogado ••••••••.••••••••.•••••••••••••••.•• 
b)- de .olicitador ••••••••••••••.••••••••.••••...•• 

10~ - Provisão de tutela (VIR lia ld) 

104 - PÚblica. forma. (VER lIR 25) 

105 

106 

101 

108 

109 

110 

- . - Rasa DaS certidoes passadas por tuncionario. ou 
eaprfsa40a de repartl~õe.,e8tabeleclmento8 ou 
empresas do latado, por l1nba •••••••••••.•••••• 
Sendo a. certidõ.s datilografada., por linha ••• 

. 
- Regia to d. doc_entoa ou t~ tulo a requerim.nto­

d. part., .m repartições publicas do Katado , 
cujo • .mpres,dos não percebam custas ou emolu -
mento., por e88e ato, por linha •••••••••••••••• 

- Regi.to de diploma de normallsta no Depart ... en­
to de .Bd.ucaejÃo e Cultura do Bstado ••••••••••••• 

. . . 
- Registo de diplomas cientlt1cos, d. med!coa b~ 

chareia .. direito, •• ngeDhe1ro., farmac.uticos, 
dentlata., veter1narloa, agronomo. e ag~enso­
rea, formado, por •• cola. do país ou reconheci­
da. pelo Governo Pederal ••••••••••••••••••••••• 

- Registo de quai'lquer outros títulO. e diplo ..... -
d. capacidade tscnica e profi.aiOnal, não eep •. 
cltlcada ••••.•••••••••••••••••••••••..••••••.• -: 

- Regi8to de certificado de ex .... de bebidas ~ 
coo11c •••...•••••••••••.••.••..•••••••••• • ' .••.• 

6,00 

600,00 

120,00 
60,00 

~6o,oo 
240,00 

0,10 
0,20 

0,15 

120,00 

60,00 

120,00 
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lMPL 125 
• F1I. .. " .• ,. 

111 - Regia to na Inape tot;ia Comercial; li ........ _ .. _ 
a)- de documento. qu titulos comerciai. a requertmen~o 

da. parte., al!M da rasa •••••••••••••••••••••••••• 
Se o registo (or reito em resqmo, alem da rasa 

112 

11~ 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

b)- de marca de tabrica ou de comercio •••••••.••••.••• 
0)- de cartas de nomeação.de agentes de leilão •••••••• 41- de nomeação de interprete comercial ••••••••• ' •••••• 
• - de &Taliadorea co.ereiala •••••••••••••••••.••••••• 
t - de nomeaç!O,de corretor.s de mer~adorla ••••••••••• 
g)- de nomeaç!o de administradores de arMe&eD8 gerai •• 
i)- de nomeaçao de despachante. e caixeiro. de.pachan-

tes •••.•••.••••.....•.•..••••••••.•••••••••••••.•• 
J)- regi. to d. nomeaçõ •• d. caixeiros e guarda liTros. . , 

- Regllto de títulO. de terras no 1);'parJoab1entode:.Ter 
C " -raa e .olo~za9ao ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 

- Requerimento ~ Inspetoria Comerelal .ôbr. qUalquer 
objeto •..•..•••••••....•.••••••.••.••••.••.......• 

- Requerimento, petição, memorial, dirigido ao Chore 
do Bstado e a. autoridade. admini.tratiTa ••• tadu­
ai. e munioipais, em geral pela primeira rolha de 
papel.scrito •••••••••••••••••••••••••••••••••••.• 
As demais que acre.cerem, de ea~ uma ••••••••••••• 

" . - Requer)mento., memorai8, petiçoe. dirigidos a ~ 
.embleia Leg1alatiTa do Batado pela 11 rolha •••••• 
Pelai. ,dema.1.e, oada uma •••.••••••.••••••.•....•..•• 

- Requerimento. dirigido. ao Chere do B.tado ou ~ A. 
.embléia L,gi.latiTa, eo!icitando re!eTaçÃo ~e m~ 
ta, priTileg1os, conc ••• oes, .ubT&n9ao,i •• nçao de 
impa.toa, pela 1& tolha ••••••••••••••••••••••••••• 
Pelas demais, de cada uma •••.••••••••• " ............ . 

- Requerimentoa iniclai., nos recursos admini.trati­
vos ou judioiaie, pela ~l tolha ••••••••••••••••••• 

- Requerimento. pedindo reconsideração de despaeho -
pela 11 tolha •••••••••••••••••••••••••••••••.••••• 
Pelas demais, de cada uma •.••••••••••••••••••••••• 

- . -- Re.ti~u19ao de depo.ito. que nao .,Jam para intsr-
pgslçao de recurso, p~lo Tesouro o~ pelas repa;ti .. 
çoe. arrecadadoras, .obre a importancia do deposi-
to •••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ "~ # 

-.Requer1aento para#traneterencla ~e apolic •• ,de cr~ 
ditol da divida publioa, de cauçao ••••••...••••••• 

". . - Requerimento de aTalia9ao pravia de bROTei. para ~ 
reito de .pagamento'·de lIIpo.to de trensmialão intel: 
vivos, valido por_' me.e •••••••••••••••.••.•.••••. 

122 - Requerimento"dirigido ao Con.,lho Pi,cal ped1~ -
recon.lderaçao de ~eour.o, alem dq selo ordlnario, 
o recorrente pagara, na meama e.pecie, uma taxa -
correepondente a doia por c'IPto (<!%) da. importân­
cias exigidas. taxa que sera no mín1iDo de du crE: 
ze1 roa., ............................................ . 
e DO maxlmo d. (dusentoa cruz.iro.) •••••.•.••••••• 

I O TA-O .êJ.o correspondente ~ inspeção é aposto no laudo 
ou cert11'lcJOdo que tera de serYir de documento p~ 
ra a proTa de sanidade" 

Cr$ 12,00 

20,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 

10,00 
5,00 

6,00 

17,00 

2,40 
1,20 

12,00 
2,40 

~6,00 
6,00 

6,00 

6,00 
2,40 

0,5% 

12,00 

50,00 

10,00 
200,00 



26 I 
.... ~, t' 

• - Termo. de ri&Dça c.lebrados 
estaduais, inclusive 

nas re2artlçõ.e 
na Policia •••••••• 

ab.. ......... _ 

bl1cae 

Termo de de.i.tência ou recisão de contrato -124 
feito coa O Estado •••••••.••.••••••.••.•.••••• Cr$ 36,00 

125 • - To;rmo de 
publico. 
dual, do 

tranrerêncla de concessão de eerT190B - , l,vrado. em repartiçao publica •• ~ 
selo pelo oontrato ••••••••••••••••••• 

126 - Termo de tr&Dsrerência de conc.,.ão reita ao 
B.t~o, lavrado elll repartiçio pUblica e.tadual, 
do 8810 devido pelo contrato •••••••••••••••••• 

127 - Têrmos de entred, e .aída 110. livro. de depÕ.! 
toe d08 cotres publico •••••••••••••••••••••••• 

128 - Tê~ de verba de elllbargo e penhora do. ....Il10. 
depoaiw •••........•.••••••..•.•.......•.....• 

129 

131 

1'4 

1'5 

• 1 'o 
"-.-.. 

- Têrmo de re.po~.abilidade assinado perante au 
torlc!ade aani tarla ••.........•...••.•.. 4o' •••• :-

- Têrmo de_.Ub8~ituição d. caução ou riança,na. 
repartiço •• publica. e.taduais, por conto ou -traçA0 de conto ••••••••••••••••••••••••••••••• 

• - T,rmo de aber~ura e encerr!",ento de livro d. 
hoapede8~d. bOteIs ou penfo •• e estabelecimen­
tos conganerea, de cada ter.mo ••••••••••••••••• 
• - Termo de ab,rtura e encerramento dos protoco _ 

lo. de au4ieneia., de carga para entrega a Jui 
se. e advogedo., de regia to de .acriTãe. di 
qualquer ~uiso ou Tribunal .atadUll de cada • termo ........................... ................ . 

- T;rlllO de abertura e encerr&lllento 4. livro d. -
termo de bem. v'!yer, segurança e rol d08 culpa-
dOI, de cada termo •••••••••••••••••••••••••••• 

- Termo de abertura' e da encerramento do. livrol , . 
doa distribuidore., depoeitario. pub11~0. e 
do. d •• pechante ••• taduai., de cada termo •••• 

• - Termo de abertura e encerr&llle~to do. livro. ru 
bricado. por autoridede .a.n1tariá., de cadã 
tel'mO ........................................... . 

- Têrmo de qultaç,o a08 responsáveiS para com o 
Eetado ou municlpio ••••••••••••••••••••••••••• 

• - Te~o de c~promls80 e posse de corretor,agen-
te de le11oe., ~8pacha.nt •• ou d. quai.quer .u 
xl1iaree do comercio •••.•••••••••.••••••••••• : 

- !êrmo de entrega de arma apreendida ••••••.•••• 

- TêrlllO qão e.peeir1cad08, lavredoa ... reparti -
çõel pUblicas do E8tadO •••••••••••••• ~ •••••••• 

- TítUlO. det1nitivos de legitilll&ção revalidação 
da poesa e le~rlaa a da cODc.leões de terras 
do Eatado, ata, 600 hectare •••••••••••••••..• 

- Tendo ir •• • up.rior a 3 600 hectare.,pagar& -
mala por hectarel excedente ••••••.•••..••••.•• 

2,00 

1,00 

6,00 

1,00 

6,00 

6,00 

6,00 

6,00 

6,00 

96,00 

0,10 
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141 - TítUlos de enfiteuse e sub enfiteuse de te~raa ~ese~ 
vadas, para pOToamentO ••••••••••••••••••.•....••.•• 7 Cr. 10,00 

- TítUlos provisórios de venda. de terra •••••••••••••• 

- TÚUlos d. aforamento expedidos pelas Prefeituras ••• 

144 - Traslados (VER NA 25) • 

147 

146 

_. V -

- Visto = em licença para expô~ à venda especialidad.s 
tal'lll8.ceu tioa ••••••••..••.••••••••••••••••••••••..••• 
"" -- Visto de funcionario da ~epartiçao arrecadado~a em 

conhecimtplto de me~ca4or.s ambUlantes pera valimento 
em munic1pio diferente daquele em que tanba pagp o 
imposto ••••••••••...••.....••••.•.••••••••••••••..•• 

- Visto da repar~i9ão arrecadado~a em conhecimen~ do 
imposto da induatria e prot!ssao para traaaferencia­
do estabelecimento, de um local para outro •••••••••• 

a) Quando a transferência fôr de ummunic!pio para o~ 
tro •••••••.•••.•..••••••••..•••••••••••••••••••••••• 

b) Nos caso. de transferência de estabelecimento para 
terceiro ou de modificação de rlrma ••••••••••••••••• • 

- Viato de cen8ura apoato palas au~ridadss pol1CiaisF 
noa programas .. de casal de diT.reoea e congenerea •••• 

6.00 

6.00 

12.00 

6.00 

• Palado • Alaneae tra, em. Culaba • 21 de outubro de 1947. 126A_ 
da IndepeIW1êncla • s 59; da a.publica. 
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